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LEI N °  786/2000. 
DE 03 DE AGOSTO DE 2000. 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de soas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

DISPÕE SOBRE:- "Dá nova redação ao 
Artigo 2° da Lei n° 687 de 05 de 
fevereiro de 1997. 

ARTIGO 1° - O Artigo 2° da Lei n °  
687/97, passa a vigorar c= a 2:eguinte redação: 

ARTIGO 2° - O conselho de Alimentação 
Escolar terá a seguinte composicão: 

I - Um representante do Poder 
Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 

II - Um representante do Poder 
Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse Poder; 

III 	- 	Dois 	representantes 	dos 
professores, indicados pelo respectivo órgão de classe; 

IV - Dois representantes de pais de 
alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associação de 
Pais e Mestres ou entidades similares; 

V - Um representante de outro 
segmento da sociedade local. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registrada e blicada em data supra. 
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